
ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Rosário Oeste
Av. Cel. Artur Borges nO887 - Fone/Fax: (65) 356-1177
CEP: 78.470-000 - Rosário Oeste Mato Grosso

Portaria nO 07/2019

o Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato
Grosso, Vereador Carlos Cesar Ribeiro de Souza, usando de suas atribuições
que lhe conferem o Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Resolve:

Artigo 1° conforme Decreto Federal n09.661 de 1° de janeiro de 2019,
que regulamenta a Lei 13.152, de 29 de julho de 2015, que altera o valor do
salário mínimo, a partir de 01 de janeiro de 2019, o valor do salário mínimo da
Câmara Municipal de Rosário Oeste -Mt.,para 998,00(novecentos e noventa e
oito) reais.

Artigo 2° Esta Portaria contempla os Servidores desta Casa de Leis cujo
salário estiverem abaixo do salário mínimo nacional.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrario.

Publique - se,

Cumpra - se,

Gabinete do Presidente, em Rosário Oeste - MT, 02 de janeiro de 2019


